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Euro-Latin American Parliamentary Assembly
Assemblée Parlementaire Euro-Latino Américaine

Asamblea Parlamentaria Euro-Latinoamericana
Assembleia Parlamentar Euro-Latino-Americana

ASSEMBLEIA PARLAMENTAR EURO-LATINO-AMERICANA

Comissão dos Assuntos Sociais, dos Intercâmbios Humanos, do Ambiente, da 
Educação e da Cultura

ACTA
Reunião de

quinta-feira, 4 de Novembro de 2010, das 16:00 às 19:00, e
sexta-feira, 5 de Novembro de 2010, das 9:00 às 11:00

Cidade de Cuenca, República do Equador

A reunião tem início às 16h00 de quinta-feira, 4 de Novembro de 2010, sob a presidência do Co-
Presidente Carlos Baráibar (Parlatino) e da Co-Presidente Edite Estrela (Parlamento Europeu).

1. Aprovação do projecto de ordem do dia

O projecto de ordem do dia é aprovado na versão constante da presente acta.

2. Eleição de membros da Mesa da comissão

A comissão não elege nenhum membro da Mesa.

3. Aprovação da acta da reunião de 13 e 14 de Maio de 2010 (Sevilha) 
PV - AP100.698v01-00

A acta é aprovada.

4. Comunicações dos Co-Presidentes

A Co-Presidente Edite Estrela recorda que se trata da segunda reunião da Comissão dos 
Assuntos Sociais realizada em 2010.
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Informa que o principal objectivo da reunião consiste em apresentar a nova Proposta de 
Resolução Comum intitulada "Estratégias para a manutenção e a criação de emprego, em 
particular para as mulheres e os jovens" e proceder a uma troca de pontos de vista sobre a 
mesma. 

O documento será submetido ao plenário que se realizará em Maio de 2011. O prazo para
a entrega de alterações expira em 31 de Janeiro de 2011.

Os co-relatores para o tema do debate deverão apresentar os seus documentos de 
trabalho, que serão analisados na próxima reunião da Comissão dos Assuntos Sociais,
que terá lugar antes da sessão plenária prevista para Maio de 2011.

5. Troca de opiniões com Jorge Paladines, Sub-Secretário de direito normativo, 
Ministério da Justiça, Direitos Humanos e Cultos do Equador, sobre os crimes que 
vitimam os migrantes

Na sua intervenção, o Sub-Secretário Jorge Paladines recorda que a nova Constituição do 
Equador (de 2008) prevê a impossibilidade de considerar uma pessoa ilegal em virtude do 
seu estatuto de migrante. No que respeita aos cidadãos equatorianos, a Constituição da 
República considera os migrantes como um "grupo vulnerável". Por conseguinte, 
considera-se que a mobilidade das pessoas necessita de uma protecção especial. A 
Constituição condena, simultaneamente, o tráfico e exploração de seres humanos.

A partir de 2005, a legislação penal equatoriana inclui os conceitos de "exploração" e 
"tráfico". O tráfico e a exploração de pessoas movimentam cerca de 40 milhões de 
dólares norte-americanos anualmente, constituindo uma verdadeira economia paralela. 
Todavia, nos últimos três anos, no Equador foram apenas pronunciadas 13 sentenças 
condenatórias de crimes de tráfico e exploração de seres humanos. 

De igual modo, a Constituição equatoriana reconhece o conceito de "cidadania 
universal". O Equador pretende que este conceito se converta num imperativo categórico, 
que permita implementar e reordenar a legislação "infraconstitucional" (lei da imigração, 
lei dos estrangeiros).

A Constituição elimina o conceito de estrangeiro, reconhece a mobilidade das pessoas 
através do território nacional e garante a igualdade substantiva e objectiva dos cidadãos 
estrangeiros. Os estrangeiros podem trabalhar nas mesmas condições que os cidadãos 
equatorianos, desde que cumpram certos requisitos, designadamente estada e 
permanência no território equatoriano. Salienta, simultaneamente, que a mobilidade dos 
estrangeiros está associada ao problema dos estupefacientes. No Equador, está em  
preparação uma reforma da legislação em matéria de estupefacientes, que se articula em 
torno de dois eixos integrados na Constituição: a descriminalização do consumo de 
drogas e o indulto dos "correios" do tráfico de estupefacientes, que constituem a parte 
passiva da cadeia de produção de drogas, uma vez que 40% dos presos no Equador foram 
condenados por crimes relacionados com as drogas e 98% dessas pessoas têm escassos 
recursos económicos. Entre todos os presos no Equador, 10% são estrangeiros, sendo a  
grande maioria condenada por crimes relacionados com as drogas. Por conseguinte, é 
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necessária uma reforma do Código Penal em matéria de estupefacientes, incluindo a 
introdução do princípio da proporcionalidade (actualmente, as penas por crimes 
relacionados com estupefacientes são mais severas do que as penas por homicídio) e a 
repatriação (para evitar a diferença entre a sentença proferida e a sentença cumprida).

Intervenções: John Attard-Montalto (S&D, MT), Bertila Espinoza (Parlacen), Lloyd 
Bushey (Parlacen)

6. Troca de opiniões com Sandra Charris, representante da Secretaria da Comunidade 
Andina, sobre o Plano Integral de Desenvolvimento Social da CAN

Na sua intervenção, a representante da Comunidade Andina, Sandra Charris, salienta que 
o Acordo de Cartagena contém vários objectivos em matéria de desenvolvimento social, 
nomeadamente, a redução da pobreza, a afirmação da identidade cultural e a participação 
dos cidadãos, através do desenvolvimento de programas de cooperação no âmbito da 
educação, com o objectivo de elevar os níveis de educação básica e de formar 
profissionais. A Comunidade Andina conta também com planos que visam alcançar 
progressos em relação ao reconhecimento de títulos académicos para o intercâmbio de 
profissionais e, ainda, de planos que visam a integração da mulher (incluindo as mulheres 
autóctones) no mercado de trabalho.

No que respeita às instituições, o Conselho Andino dos Ministros do Desenvolvimento 
Social está incumbido de formular recomendações aos países membros sobre políticas 
orientadas para a promoção da convergência política social sub-regional. Para cumprir 
este objectivo, a Comunidade Andina conta com uma Decisão (N.º 601 de 2004) que 
estabelece as linhas do programa integrado de desenvolvimento social. Todavia, a 
Comunidade Andina não pretende substituir os países membros que continuam a deter a 
soberania em matéria de desenvolvimento social, incumbindo-lhe, antes, promover 
programas e projectos comuns, sempre que a consecução do objectivo possa ser mais 
facilmente alcançada pelo conjunto dos países do que pelos diferentes países 
individualmente. 

A cooperação nas matérias sociais será desenvolvida paulatinamente, por etapas, na 
medida em que a Comunidade Andina não pretende ver o desenvolvimento social como 
um tema sectorial, mas, sim, como um fenómeno integrado. Os principais âmbitos 
objecto de cooperação sub-regional incluem a saúde, a educação, o emprego e a 
formação.

Na quinta reunião dos Ministros do Desenvolvimento Social, salientou-se a importância 
do reconhecimento do desenvolvimento social nas Constituições nacionais dos países 
membros (no caso dos países que têm Constituições novas), bem como da implementação 
de novas políticas neste âmbito, nomeadamente a luta contra a pobreza, a luta contra o 
analfabetismo, a desnutrição ou os cuidados maternos e infantis.

A Comunidade Andina celebrou uma série de acordos de cooperação com a UE, que 
incluem projectos de apoio às redes da sociedade civil que desenvolvem o seu trabalho 
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em diferentes âmbitos do desenvolvimento social, bem como projectos de coesão 
económica e social, orientados para as regiões fronteiriças.

7. Proposta de resolução comum: "Estratégias para a manutenção e a criação de 
emprego, em particular para as mulheres e os jovens"

Co-relatora PE: Izaskun Bilbao Barandica (PE, ALDE)
Co-relatora ALC: María de los Ángeles Moreno (Parlatino, PRI) 

A co-relatora do Parlamento Europeu, Izaskun Bilbao Barandica (PE, ALDE), apresenta 
a proposta de resolução comum. A co-relatora latino-americana, María de los Ángeles 
Moreno, não está presente.

Intervenções: Edite Estrela (S&D, PT), John Attard-Montalto (S&D, MT), Hector Heli 
Rojas (Parlandino), Carlos Morales (Parlacen), Bertila Espinoza (Parlacen), Rosa Leon 
Flores (Parlandino), Carlos Baráibar (Parlatino), Lloyd Bushey  (Parlacen)

A sessão, suspensa às 19h00, prossegue na sexta-feira, 5 de Novembro de 2010, às 9h00, 
sob a presidência do Co-Presidente Carlos Baráibar (Parlatino) e da Co-Presidente 
Edite Estrela (Parlamento Europeu).

8. Documento de trabalho: "Prevenção de catástrofes"

Co-relatora PE: Edite Estrela (PE, S&D)
Co-relator ALC: Hector Heli Rojas (Parlandino)

A co-relatora do Parlamento Europeu, Edite Estrela (PE, S&D), e o co-relator 
latino-americano, Hector Heli Rojas (Parlandino), apresentam os respectivos documentos 
de trabalho.

Intervenções: Santiago Fisas Ayxela (PPE, ES), Rosa Leon Flores (Parlandino), John 
Attard-Montalto (S&D, MT), Elsa Malpartida Jara (Parlandino), Lloyd Bushey  
(Parlacen), Bertila Espinoza (Parlacen), José Maria Zufiaur (CESE), Gustavo Borsari 
(Parlasur), Senadora Nelly Gray de Credán (Argentina)

Decisão: A Comissão dos Assuntos Sociais propõe que a prevenção de catástrofes 
naturais seja o tema da próxima resolução comum

9. Diversos

O Co-Presidente Carlos Baráibar faz uma breve apresentação sobre a COP 15 e a 
preparação da COP 16. Seguidamente, propõe que, na sua próxima reunião, a Comissão 
dos Assuntos Sociais dê seguimento à COP 16.

10. Data e local da próxima reunião
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A Comissão dos Assuntos Sociais, dos Intercâmbios Humanos, do Ambiente, da 
Educação e da Cultura reunir-se-á de 18 a 20 de Maio de 2011 em Montevideu, Uruguai.

A reunião é encerrada às 11h00.
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LISTA DE ASISTENCIA / RECORD OF ATTENDANCE / LISTE DE PRÉSENCE / LISTA DE PRESENÇAS

Miembros EuroLat / EuroLat Members / Membres EuroLat / Membros EuroLat

PARLATINO: Carlos Baráibar (copresidente de la comisión) (1,2), Ferdy Noel Berganza (1)

PARLANDINO: Hector Heli Rojas (1,2), Rosa Leon Flores (1,2), Elsa Malpartida Jara (1,2), Rocío Valarezo (1), Ivonne A. 
Baki (1)

PARLACEN: Lloyd Bushey (1,2), Bertila Espinoza (1,2), Octavio Huertas (1,2), Carlos Morales (1,2)

PARLASUR: Gustavo Borsari (1,2), Mercedes Gonzalez Villalba (1,2), José Paulo Tóffano (1)

CPM UE-MEXICO:

CPM UE-CHILE: Claudia Nogueira Fernandez (1), Fulvio Rossi (1)

PARLAMENTO 
EUROPEO:

Edite Estrela (copresidenta de la comisión) (1,2), John Attard-Montalto, Izaskun Bilbao Barandica (1,2), 
Santiago Fisas Ayxela (2), Andres Perello Rodriguez (1,2), Joanna Senyszyn (1,2), Joanna Katarzyna 
Skrzydlewska (1,2), Francisco Sosa Wagner (1,2), Luis Yáñez-Barnuevo García (1,2)

Presente el / Present on / Présent le / Presente em:
(1) 4.11.2010
(2) 5.11.2010

Por invitación de los Co-Presidentes /  At the invitation of the Co-Chairs / Sur l'invitation des co-présidents / A convite 
dos Co-Presidentes

Punto 5

Punto 6
Punto 8

Señor Jorge Paladines, Subsecretario de derecho normativo, Ministerio de Justicia, Derechos Humanos y 
Cultos de Ecuador
Señora Sandra Charris, Secretaría de la Comunidad Andina
Señora Nelly Gray de Cerdán, Senadora, Argentina

Secretaría de los Parlamentos Latinoamericanos / Latin-American Parliaments Secretariat

Parlatino Humberto Peláez Orozco
Parlandino Natascha Alvarez

Parlacen
Parlasur Agustina Rodriguez Sáa

Congreso México Fabian Bravo López 
Congreso Chile

Secretariado del Parlamento Europeo / European Parliament Secretariat

Co-Secretariado 
EuroLat

Radka Hejtmankova

DG Políticas 
Externas
Asistente Malin Lundberg
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ALDE Itziar Munoa Salaverria
Verts/ALE

ECR
GUE/NGL

EFD
NI

Otros participantes / Other participants

Parlamento 
Europeo

Cuerpo Diplomatico
Otros José Maria Zufiaur, CES


